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LEI N.º 3634/2025
[bookmark: _Hlk181869873]
“Abre Crédito Especial e Cria Dotação Orçamentária, na Secretaria do Trabalho, Cidadania e Ação Social, para dar atendimento ao Projeto de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no valor de R$ 23.504,00, e da outras providências”.

                    RICARDO DUARTE ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul, 

                   FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                   Art. 1° - Abre Crédito Especial e Cria Dotação Orçamentária, no valor de R$ 23.504,00, para atendimento da seguinte dotação orçamentária, a saber:


	ORGAO - 11–SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL
	
Valor

	Unidade – 02 – Fundo de Assistência Social - Rec. Federal
	

	Função – 008 – Assistência Social
	

	Sub-Função- 241- Assistência ao Idoso
	

	Programa – 1001 – Gestão da Política de Assistência Social
	

	Projeto Atividade- 2.135 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
	

	4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
	23.504,00

	Total
	23.504,00


.
[bookmark: _GoBack]            Art. 2° - Servirá de cobertura ao crédito a que se refere o Art. 1º, o recurso recebido do Governo do Federal.

                 Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
Pedro Osório, 25 de fevereiro de 2025.
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